
SOLICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 

 

Figura 2: Fluxograma de participação em eventos 

* Os eventos realizados no HUPAA e na UFAL não serão contabilizados desde que a participação do residente esteja condicionada ao cumprimento 

da rotina e acordado previamente com a preceptoria. Os eventos devem estar dentro da área do programa. 

** A não reposição da carga horária para eventos externos a UFAL/HUPAA estará condicionada a entrega do certificado ou declaração de 

participação, no prazo de até 5 dias. A coordenação avaliará a participação do/a residente em eventos (horas anuais) para emitir a liberação ou não. 

***Trabalhos apresentados em eventos científicos durante os dois anos do/a Residente no Programa de Residência sobre temas relacionados às 

estratégias desenvolvidas neste Programa de Residência, deverão ter a orientação de preceptores/as ou tutores/as. 
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